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GABllETE DO PREFEITO 

í/)u/eltuta JJiuniei.p.al de e/li Jit 

LEI NA 2.716, DE 10 DE OUTUBRO DE 1989. 

Dispõe sobre a doação de duas linhas telefôn! 

cas à Polfcia Milito� do Estado de são Paulo . 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara M�n l cipal aprova e eu sa4 -

clono a seguinte lei: 

Artigo li - fica o Poder Executivo Municipal,1 autori:tado a doar 

à Polfcia Militar do Estado de são Paulo duas(02)1! 

rih�s telefônicas de nRs , 22.4864 e 22.2750. 

Artigo 22 - As despesas com a execuç ão da presente lei correrão 
por conta de verbas orçamentárias próprias, ou S.!:!, 

plementadas oportunamente, se necessário. 
Artigo JR - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4ª - Revogam-se as disposições em e ntrário. 

Prefeitura Municipal de Assis,' em 10 de de 1989. 

FILHO 

Assuntos Jurídicos Secretário Municipal de Ad 

Publicada na Secretaria Municip Cio Adm.i n i stração e Assuntos 
m 1 de outubro de 1989. 

Ju 
rf dicos da Prefeitura 

JOÃO CARLOS 
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